
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 04/2020 SEDUC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14987/2020 
 

O Município de Jaguariúna, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Educação, com fundamento na Lei nº 13.019/14, torna público o 

presente Edital de Chamamento Público, visando à seleção de 

Organização da Sociedade Civil interessada em celebrar Termo de 

Colaboração que tenha por objeto a execução de atividade de 

atendimento educacional a crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos e 11 

(onze) meses de idade, matriculadas na Educação Infantil, primeira 

etapa da Educação Básica, em complementação à Rede Municipal de 

Ensino do Município de Jaguariúna, em Centros de Educação Infantil 

e Escola Municipal de Educação Infantil, bem como contraturno 

escolar onde houver, pelo prazo de 12 meses. 

 

1. DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO. 
 

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto a seleção de Propostas de Plano de 

Trabalho para a celebração de parceria com o Município de Jaguariúna, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Educação, através da formalização de Termo 

de Colaboração, em regime de mútua colaboração, para a consecução de finalidade 

de interesse público e recíproco, com transferência de recursos financeiros à 

Organização da Sociedade Civil ï OSC, conforme condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos. 

1.2. O procedimento de seleção será regido pela Lei nº 13.019/14 e pelos demais 

normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital e considerando-se: 

a. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional ï LDBEN nº 9.394/96, Lei nº 

8.069/90, em especial nos artigos 53 e 54, Constituição Federal, o Plano 

Municipal de Educação, Lei Federal nº 11.494, de 20/06/2007, que 

regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), Instrução 

nº 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, especialmente 

seu Título III, Capítulo I, Seção IV, que trata dos Termos de Colaboração e 
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Fomento na área municipal e Decreto Municipal nº 3.560 de 25 de maio de 

2017 e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas 

neste Edital. 

b. A Instrução nº 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

especialmente seu Título III, Capítulo I, Seção IV, que trata dos Termos de 

Colaboração e Fomento na área municipal. 

c. A Resolução nº 03/2017 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

1.3. Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 

I. Anexo I ï Termo de Referência Técnica; 

II. Anexo II ï Minuta do Termo de Colaboração;  

III. Anexo III ï Modelos; 

IV. Anexo IV ï Modelo de Plano de Trabalho; 

V. Anexo V ï Termo de Ciência e Notificação; 

VI. Anexo VI ï Termo de Permissão de uso de bens públicos; 

VII. Anexo VII - Inventários e relações de bens;e  

VIII ï Anexo VIII ï Regimento Escolar de Jaguariúna. 

1.4. O presente Edital poderá ser impugnado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de 

sua publicação, por meio de manifestação escrita, endereçada à Secretaria 

Municipal de Educação e protocolizada no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal 

de Jaguariúna.  

1.4.1. A análise das eventuais impugnações caberá à Secretária Municipal de 

Educação, no período de 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao término do 

prazo assinalado no subitem 1.4. 

1.4.2. A decisão poderá ser precedida de manifestação técnica, a critério da 

autoridade julgadora. 

1.5. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos, bem como as decisões e 

esclarecimentos prestados, serão juntados aos autos do Processo de Chamamento 

Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

1.6. As impugnações e pedidos de esclarecimento não suspendem os prazos previstos 

neste Edital. 

1.7. As possíveis alterações do Edital, por iniciativa oficial ou decorrentes de eventuais 

impugnações, serão divulgadas pela mesma forma que se deu publicidade ao 
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presente Edital, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a 

alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 

1.8. A qualquer tempo, o presente edital poderá ser revogado por interesse público ou 

anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a 

indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
2.1. Poderão participar deste Chamamento Público as Organizações da Sociedade Civil, 

assim consideradas aquelas definidas pelo artigo 2Ü, inciso I, al²neas ñaò, ñbò e ñcò da 

Lei 13.019/14. 

2.2. Será permitida a atuação em rede, devendo a celebrante possuir os requisitos do 

art.35 -A da lei 13.019/14, exigindo-se que ambas as OSC, a que atue em rede e 

signatária, a qual seja assinado termo de atuação, tenham as experiências e técnicas 

exigidas neste edital. 

 
3. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO, LOCAL DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 

EDUCACIONAIS E JUSTIFICATIVA 

 

3.1. O presente Chamamento Público tem por objeto a escolha de Organização da 

Sociedade Civil, para celebração de Termo de Colaboração para o atendimento 

educacional a crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos e 11 (onze) meses de idade, 

matriculadas na Educação Infantil, Primeira Etapa da Educação Básica, em 

complementação à Rede Municipal de Ensino do Município de Jaguariúna, em 

Centros de Educação Infantil e Escolas de Municipais de Educação Infantil,  bem 

como contraturno escolar onde houver, pelo prazo de 12 meses, listados no item 3.3, 

conforme condições estabelecidas no presente edital. 

3.2. Visando a manutenção e a ampliação do atendimento ofertado à Educação Infantil 

Pública Municipal, a Secretaria Municipal de Educação realizou estudos da demanda 

reprimida, considerando também a demanda de crianças não conhecida, mas 

existente, e concluiu-se pela disponibilização de uma Unidade Educacional para 

celebração de Termo de Colaboração. 
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3.3. O número de atendimento por agrupamento de acordo com a capacidade da Unidade 

Educacional, para a parceria encontra-se no quadro abaixo: 

Item Unidade Educacional Nº Vagas Nº de Turmas/Salas 

1ª CEI ALGODÃO DOCE  103 
02 Turmas - BI 
02 Turmas - BII 
03 Turmas - Maternal 

2ª CEI CARROSSEL  147 
03 Turmas - BI 
03 Turmas - BII 
03 Turmas - Maternal 

3ª 
CEI DONA CECILIA 
NADER HOSSRI  

139 
02 Turmas - BI 
03 Turmas - BII 
03 Turmas - Maternal 

4ª CEI NASSIF  164 
03 Turmas - BI 
03 Turmas - BII 
04 Turmas - Maternal 

5ª 
CEI MARIA CÉLIA NÓBILI 
CASSIANI  

60 
02 Turmas - BI 
02 Turmas - BII 
01 Turma ï Maternal 

6ª 
CEI PROFESSORA 
THEREZINHA JESUS 
TOZZI DE CAMARGO 

130 
03 Turmas ï BI 
03 Turmas ï BII 
03 Turmas maternal 

7ª 
CEI e EMEI DR. JOSÉ 
BONIFÁCIO NOGUEIRA 
COUTINHO 

180 

02 Turmas - BI 
02 Turmas - BII 
02 Turma ï Materna 
02 Pré Escola N1 
02 Pré Escola N2 

 

- Quantidade de alunos atendidos serão de 923, sendo 843 atendimentos de CEI e 80 

atendimentos EMEI. 

 

4. DA VIGÊNCIA. 
 

4.1. O prazo de vigência previsto para execução das atividades e serviços será 

contado a partir 01/03/2021 e se estenderá até 28/02/2022 (12 meses), podendo 

ser prorrogado por até o limite de 60 (sessenta) meses. 

4.1.1. Caso o termo de colaboração seja firmado posteriormente à data de 01/03/2021, 

a prestação de serviços deve iniciar-se imediatamente, estendendo-se até 

28/02/2022.  

4.2. Em caso de atrasos, por qualquer uma das partes, no início das atividades, o 

valor total do ajuste sofrerá desconto Pro Rata Die. 
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4.3. Os valores a serem repassados poderão ser revistos e alterados, mediante 

apresentação de justificativa pelas partes e realização de estudo pela Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

5. REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA. 
 
5.1. Para celebração do Termo de Colaboração, as Organizações da Sociedade Civil 

deverão atender aos seguintes requisitos: 

5.1.1. Possuir objetivos estatutários voltados à promoção de atividades e finalidades de 

relevância pública e social, em consonância com o objeto da parceria a ser 

celebrada, nos termos deste Edital; 

5.1.2. Ter previsão, em seu Estatuto Social, de que em caso de dissolução da entidade, 

o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual 

natureza que preencha os requisitos da Lei 13.019/14 e cujo objeto social seja, 

preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; 

5.1.3. Ter previsão, em seu estatuto Social, de escrituração de acordo com os 

princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade; 

5.1.4. Possuir: 

a. No mínimo, um ano de existência, com cadastro ativo, até a data da sessão 

pública 11/01/2021, comprovados por meio de documentação emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica ï CNPJ; 

b. Experiência prévia de no mínimo 01 (um) ano na realização, com efetividade, 

do objeto da parceria ou de natureza semelhante; 

c. Capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou 

projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

5.2. Apresentar: 

5.2.1. Cópia do estatuto social e suas alterações registradas em cartório, que devem 

estar em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei nº 

13.019/14; 

5.2.3. Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ï CNPJ, 

tanto da matriz, quanto de eventual(is) filial(is) executora(s) da organização da 
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sociedade civil a ser obtida no endereço eletrônico 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp; 

5.2.4. Certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ï 

CRF ï FGTS, tanto da matriz, quanto de eventual(is) filial(is) executora(s) da 

organização da sociedade civil, a ser (em) obtida (s) no Endereço eletrônico: 

https://webp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp; 

5.2.5. Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas ï CNDT, tanto da matriz, quanto 

de eventual (is) filial (is) executora(s) da organização da sociedade civil, a ser obtida 

no endereço eletrônico http://www.tst.jus.br/certidao; 

5.2.6. Certidão de Regularidade de Débitos Tributários Estaduais. No caso do Estado 

de São Paulo, a certidão pode ser obtida no endereço eletrônico: 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do; 

5.2.7. Certidão de Regularidade de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e 

à Dívida Ativa da União, a ser obtida no endereço eletrônico: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/NI

CertidaoSegVia.asp?Tipo=1; 

5.2.9. Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por 

ela declarado; 

5.2.10. Cópia de documento pessoal do(s) representante(s) legal(is) da organização da 

sociedade civil com poderes para assinatura do eventual termo de colaboração; 

5.2.11. Relação nominal, datada, atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço 

residencial, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 

registro no Cadastro de Pessoas Físicas ï CPF da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil ï RFB de cada um deles conforme ANEXO III ï Modelo A; 

5.2.12. Declaração, datada, atualizada de que não contratará, para prestação de 

serviços, agente político de Poder, membros do Ministério Público ou dirigente 

de órgão ou entidade da Administração Pública da mesma esfera governamental 

celebrante, e seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, bem como servidor ou 

empregado público salvo nas hipóteses previstas na legislação, conforme 

ANEXO III ï Modelo B; 

5.2.13. Declaração, datada, informando a inexistência, nos cargos de direção da 

Instituição, de membro de Poder Público ou do Ministério Público ou dirigente de 
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órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta do município de 

Jaguariúna, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o segundo grau, conforme ANEXO III ï Modelo C; 

5.2.14. Declaração de idoneidade da organização da sociedade civil, conforme ANEXO 
III ï Modelo D: 

 
a. Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco 

anos, que não tenham sido sanadas e/ou quitados os débitos, reconsiderada 

ou revista a decisão de rejeição, ou ainda a referida decisão esteja pendente 

de recurso com efeito suspensivo; 

b. Não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas de ñaò a 

ñdò do inciso V, do artigo 39, da Lei Federal nº 13.019/2014, nem está em 

cumprimento de penalidade passível de impedimento de celebração de 

parcerias; 

c. Não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 

ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 

irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos. 

5.2.15. Declaração, datada, conforme ANEXO III ï Modelo E, de que não há, dentre os 

dirigentes da organização da sociedade civil, pessoas: 

a. Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 

rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

b. Julgadas responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo 

em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 

c. Consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os 

prazos estabelecidos nos Incisos I, II e III, do artigo 12, da Lei Federal nº 

8.429, de 02 de junho de 1992. 

5.2.16. Declaração, datada, assinada, se comprometendo a informar posteriormente 

número da agência e conta corrente, em Banco Público, junto ao Banco do 

Brasil, específica para a movimentação dos recursos públicos oriundos do 

presente Edital, conforme Anexo III ï Modelo F; 


